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 Decretos
 DECRETO Nº 58.277, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de São Paulo - FAPESP, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 10.060.200,00 (Dez 

milhões, sessenta mil, duzentos reais), suplementar ao orçamento 
da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo - 
FAPESP, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro 
de 2011, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 20 de julho de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA
 EST. SP.-FAPESP
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 4  10.060.200,00
 T O T A L 4  10.060.200,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.1044.5699 ADMINISTRAÇÃO DA FAPESP   10.060.200,00
  4 5 10.060.200,00
 T O T A L   10.060.200,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10047 FUNDAÇÃO AMPARO PESQUISA
 EST. SP.-FAPESP
 T O T A L 4 5 10.060.200,00
 JULHO   10.060.200,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º  I  10.060.200,00 0,00 10.060.200,00
TOTAL GERAL    10.060.200,00 0,00 10.060.200,00
1

 DECRETO Nº 58.278, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, bens imóveis situados no Município de 
São Vicente, necessários à instalação de unidade 
prisional ou de outros serviços públicos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela Fazenda do Estado, por via amigável 
ou judicial, os imóveis situados no Município de São Vicente, 
necessários à preservação ambiental para fins de instalação 
de unidade prisional ou de outros serviços públicos, conforme 
identificados nos autos do processo SAP-343/2012, assim des-
critos: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 04A, de 
coordenadas N=7.348.479,967m e E=349.470,162m, situado 
no limite com a área remanescente de Leão Jafet & Irmãos e 
outros, deste, segue com azimute de 128°32'30" e distância de 
459,45m, confrontando neste trecho com a área remanescente 
de Leão Jafet & Irmãos e outros, até o vértice 01A, de coorde-
nadas N=7.348.193,692m e E=349.829,522m; deste, segue 
com azimute de 226°10'28" e distância de 80,72m, confron-
tando neste trecho com a faixa de domínio da Rodovia Padre 
Manoel da Nóbrega, SP-055, até o vértice 01, de coordenadas 
N=7.348.137,800m e E=349.771,290m; deste, segue com 

azimute de 308°32'30" e distância de 457,03m, confrontando 
neste trecho com a área do Decreto n° 53.103, de 12 de junho 
de 2008, até o vértice 04, de coordenadas N=7.348.422,565m 
e E=349.413,825m; deste, segue com azimute de 44°27'50" 
e distância de 80,43m, confrontando neste trecho com a área 
remanescente de Leão Jafet & Irmãos e outros, até o vértice 
04A, de coordenadas N=7.348.479,967m e E=349.470,162m, 
ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo a área 
de 36.658,95m2 (trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e oito 
metros quadrados e noventa e cinco decímetros quadrados), 
sendo que todas as coordenadas aqui descritas estão geo-refe-
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação o 
ativa da RBMC de São Paulo - SP, código POLI 93800, de coor-
denadas N=7.393.947,761m E=323.435,786m, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 45º W, tendo como Datum o SAD 69.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941.

Artigo 3º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orça-
mento da Secretaria da Administração Penitenciária.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2012.

 DECRETO Nº 58.279, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, imóvel localizado no Município de 
São Paulo, necessário à instalação de órgãos e 
entidades da Administração Pública

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Fazenda do Estado, por via amigável ou 
judicial, terreno e construções que compõem o imóvel situado 
na Praça Ramos de Azevedo, nº 254, a saber: prédio situado 
na Praça Ramos de Azevedo, nºs 224, 254 e 262, no 7º Sub-
distrito - Consolação, medindo seu respectivo terreno 81,50m 
de frente para a Praça Ramos de Azevedo, 81,50m nos fundos, 
28,28m do lado direito de quem da praça olha para o terreno e 
29,70m do lado esquerdo, medidas essas todas mais ou menos, 
confrontando do lado direito com Otavio Guinle e outros suces-
sores, no lado esquerdo com Heloisa Guinle Ribeiro e outros 
ou sucessores e nos fundos com quem de direito, encerrando 
a área de 2.362,00m2 (dois mil, trezentos e sessenta e dois 
metros quadrados).

Parágrafo único - o imóvel de que trata este decreto desti-
nar-se-á a instalação de órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas resultantes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas ao 
orçamento da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2012.

 DECRETO Nº 58.280, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2012

Substitui os anexos que especifica do Decreto nº 
58.208, de 12 de julho de 2012, que regulamenta 
o Programa Pró-Conexão

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os Anexos I, II, III e IV do Decreto nº 58.208, de 

12 de julho de 2012, ficam substituídos, respectivamente, pelos 
Anexos I, II, III e IV que fazem parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2012.
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ANEXO I
a que se refere o artigo do Decreto nº 58.280, de 8 

de agosto de 2012
DESENHO DO RAMAL INTRADOMICILIAR TIPO I
LIGAÇÃO TIPO I - 
Ligação singela intradomiciliar entre um imóvel e a rede 

coletora pública de esgotos.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
nº 
 
 
 
 
 
 
             Rua 
 

I. Rede de Coleta Pública de Esgotos 
_____________________________________________
 
         Caixa de Inspeção 
 
               Ramal Intradomiciliar 
 
             Ramal de Descarga 
 
             Ramal Predial de Esgoto 

ANEXO II
a que se refere o artigo do Decreto nº 58.280, de 8 

de agosto de 2012
DESENHO DO RAMAL INTRADOMICILIAR TIPO II
Ligação Tipo II - 
Ligação intradomiciliar entre dois imóveis ou mais e a rede 

coletora pública de esgotos. O ramal intradomiciliar devera per-
correr os dois ou mais imóveis para captar os esgotos e, assim 
alcançar a rede coletora pública de esgotos. 

Rua A 
 
         nº x1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
          nº x2 
 
 
 
 
    Rede de Coleta Pública de Esgotos 
                        Rua B 
 
            Caixa de Inspeção 
            Ramal Intradomiciliar 
            Ramal de Descarga 
            Ramal Predial de Esgoto 

ANEXO III
a que se refere o artigo do Decreto nº 58.280, de 8 

de agosto de 2012
METAS FÍSICAS DO PROGRAMA PRÓ CONEXÃO

Região/Ano Ano 1 (**)(*) 
nº de ligações

Ano 2 Ano 3 Ano 4

RMSP 8.292 8.573 9.358 9.964
RM da Baixada Santista 7.000 5.000 3.000 3.000
RM da Campinas 2.200 2.200 600 600
Demais municípios -Interior 7.617 8.051 8.760 9.499
Total de ligações intradomiciliares (I e II) 25.109 23.824 21.718 23.063

Região/Ano Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 (***)
RMSP 11.331 11.299 11.583 6.448
RM da Baixada Santista  5.000  5.000  1.000 1.000
RM da Campinas - - - -
Demais municípios -Interior   9.985 10.771 11.847 12.773
Total de ligações intradomiciliares (I e II) 26.316 27.070 24.430 20.221

(*)As quantidades são estimadas.
(**) ano 1 = inicio do programa.
(***) ano 8 = término do programa.

ANEXO IV
a que se refere o artigo do Decreto nº 58.280, de 8 

de agosto de 2012
TERMO DE COOPERAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM O 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS 
HÍDRICOS, A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO  DO ESTADO  DE SÃO PAULO - SABESP 
E O MUNICÍPIO DE                , TENDO POR 
OBJETO A ADESÃO AO PROGRAMA ESTADUAL 
DE INCENTIVO À CONEXÃO À REDE COLETORA 
DE ESGOTOS – PRÓ-CONEXÃO

Pelo presente instrumento o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, 
com sede na             , neste ato representada por seu Titu-
lar                 , doravante denominada SECRETARIA, a Compa-
nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
doravante designada SABESP, constituída pela Lei Estadual nº 
119, de 29.06.1973, com sede à Rua Costa Carvalho nº 300, 
Pinheiros, nesta Capital, CNPJ nº 43.776.517/0001-80, neste ato 
representada na forma dos seus atos constitutivos, e o Município 
de              , a seguir denominado MUNICÍPIO, representado por 
seu Prefeito      , celebram o presente Termo de Cooperação, com 
fundamento na Lei estadual nº 14.687, de 2 de janeiro de 2012, 
e no Decreto estadual nº           , de    de               de 2012, obser-
vadas as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
1.1. Constitui objeto deste termo de cooperação a adesão, 

por parte do MUNICÍPIO, às condições legais e regulamentares 
do PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO À CONEXÃO À REDE 
COLETORA DE ESGOTOS – PRÓ-CONEXÃO, com vista à execução 
de ramais intradomiciliares para conexão à rede pública coletora 
de esgoto de domicílios de famílias de baixa renda, localizados 
em áreas consideradas de alta e muito alta vulnerabilidade 
social, definidas de acordo com o Índice Paulista de Vulnerabi-
lidade Social (IPVS), publicado pela Fundação Sistema Estadual 
de Análise de Dados (SEADE), cujos custos ficarão a cargo do 
ESTADO e da SABESP, conforme previsão contida no artigo 4º da 
Lei nº 14.687, de 2 de janeiro de 2012.

1.2. A implantação do Programa se dará na forma do Decre-
to estadual nº                    , de         de                   de 2012,  e 
do Plano Municipal de Saneamento.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Responsabilidades dos Partícipes
2.1. - Compete ao ESTADO:
a) analisar a regularidade e o cumprimento das metas anu-

ais do Programa Pró-Conexão previstas pela SABESP;
b) incluir a respectiva despesa no projeto de lei orçamen-

tária anual;
c) acompanhar e supervisionar a execução do Programa, 

inclusive no tocante aos aspectos ambiental, sanitário e de 
melhoria da qualidade dos recursos hídricos, além de examinar 
a documentação relativa à utilização dos recursos financeiros;

d) repassar à SABESP, trimestralmente, os valores despendi-
dos na execução do Programa;

2.2. - Compete ao MUNICÍPIO:
a) definir, em conjunto com a SABESP, os locais a serem 

prioritariamente atendidos pelo Programa, conforme preceitos 
técnicos e operacionais que otimizem a aplicação dos recursos e 
a obtenção de resultados em termos de expansão dos serviços 
de coleta e tratamento de esgotos;

b) comprovar haver editado lei que obrigue os usuários 
a conectarem seus domicílios às redes públicas coletoras de 
esgotos;

c) desenvolver ações junto à comunidade beneficiada para 
conscientização acerca da importância da conexão dos esgotos 
domiciliares à rede pública;

2.3. - Compete à SABESP:
a) orientar os Municípios na definição dos locais a serem 

prioritariamente atendidos pelo Programa, conforme preceitos 
técnicos e operacionais que otimizem a aplicação dos recursos e 
a obtenção de resultados em termos de expansão dos serviços 
de coleta e tratamento de esgotos;

b) executar direta ou indiretamente, sem custo para as famí-
lias atendidas, os serviços e as obras de ramais intradomiciliares 
objeto do Programa, apresentando à SECRETARIA relatórios 
anuais das metas atingidas;

c) prestar contas da utilização dos recursos destinados 
ao Programa na forma da legislação aplicável à espécie e da 
resolução conjunta a que alude o artigo 5º da Lei nº 14.687, de 
janeiro de 2012;

d) providenciar a formalização do Termo de Adesão ao Pro-
grama, do Termo de Recebimento dos Serviços, da Declaração 
de Renda Familiar e do Termo de Responsabilidade pelo Imóvel, 
na conformidade dos Anexos V a VIII do Decreto nº 58.208, de 
12 de julho de 2012.

e) fiscalizar a execução e assegurar a qualidade das obras e 
serviços objeto do Programa;

f) manter a documentação relativa ao Programa contendo, 
de forma clara e organizada, os comprovantes de execução das 
obras e serviços, discriminados por área e tipo de ligação, e dos 
respectivos custos.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da vigência
O presente termo de cooperação terá vigência de 5 (cinco) 

anos, a contar da data da sua assinatura, podendo ser renovado 
por igual período, de acordo com a legislação vigente.


